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INDICA À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA DE OBRAS, A NECESSIDADE DE FAZER O
PATROLAMENTO DA ESTRADA DO DISTRITO DE NOVO HORIZONTE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório à Exma. Srª MABEL DE FÁTIMA MILANEZI
ALMICI, Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação se faz para buscar viabilizar a manutenção da estrada que liga a sede do município ao Distrito
de Novo Horizonte, visto que a mesma está necessitando de reparos e melhorias, pois a água das chuvas está se
alojando no centro da pista, dificultando o tráfego de veículos e pessoas, sendo de grande importância que se faça
o patrolamento o mais breve possível para alinhar novamente a estrada e dar o escoamento adequado na água
que corre por vários trechos.

Assim sendo, aguardo a tomada das medidas aqui sugeridas com o propósito de auxiliar e contribuir com a
Administração, bem como agradeço antecipadamente o dispêndio de vossa parte.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 22 de novembro de 2018.
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